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TERMO DE REFERÊNCIA  

Dados do Órgão da Adesão Carona 

Órgão: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 

Endereço: Rua: Claudionor Freire, N° 571, Paraviana 

CEP: 69.307-230 

CNPJ: 05.943.030/0001-55 

Cidade: Boa Vista – RR 

Fones: (95) 3623-2799 

 
Objeto 

2.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a eventual contratação em serviço de 

Locação de Tendas e Lonas, com montagem e desmontagem para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. 

3. Justificativa da Proposição 

A Presente contratação visa atender a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, 

que tem como seu objetivo a realização em diversas atividades, assim como ações voltadas ao 

meio ambiente, preservação, sustentabilidade e conservação, com intuito de orientar a 

população boa vistense no descarte correto de matérias recicláveis. Desta forma se fazendo 

necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de 

estruturas temporárias para que sejam realizadas as atividades, visando a organização das 

frequentes atividades realizadas por esta Secretaria. 

Detalhamento do Objeto 

4.1 O detalhamento do objeto encontra-se acondicionado no Anexo I deste Termo de 

Referência. 

4.2 As tendas e lonas estão dimensionadas para tamanhos de públicos específicos e tamanhos 

de áreas específicas. A escolha entre tipos ocorrerá em função da execução do evento, ou seja, 

será considerada a infraestrutura que melhor se adéque aos tipos de atividades pretendidas para 

promoção dos fins institucionais da SEMMA, tamanho de território, local de realização do 

evento e a expectativa do quantitativo de pessoas que se pretende atingir. 

4.3 O descumprimento, total ou parcial, do fornecimento dos serviços solicitados através da 

ORDEM DE SERVIÇO poderá ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades 

administrativas previstas no Termo de Referência, no Edital e no presente Contrato 

Administrativo, bem como das reparações pertinentes previstas na legislação vigente. 

Fundamentação Legal 

5.1 Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988; 

5.2 Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, atualizada; 

5.3 Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 
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5.4 Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

5.5 Portaria nº 448, de 13 de setembro de 2002. 

Órgão Gerenciador e Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços 

6.1 Órgão Gerenciador do Registro de Preço: FETEC  

6.2 Prazo de Vigência do Registro de Preço: será de 12 (doze) meses a contar da data da 

publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município. 

6.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 

previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93. Nessa hipótese, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

6.4 O licitante vencedor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação, assinar 

a Ata de Registro de Preços. 

6.5 A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato, dentro do prazo 

fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar à 

licitante a seguinte penalidade: 

a) Perda do direito à contratação; 

b) Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o Gestor da Pasta fixar, em 

função da natureza e gravidade da falta cometida; 

 

6.6 Poderão utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à FETEC, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 113/E, até o limite adicional 

de 100% dos quantitativos registrados para utilização dos participantes. 

Obrigações da Contratada  

7.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de 

Referência; 

7.2 Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto deste Termo de Referência, nos 

termos da legislação vigente; 

7.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta 

ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 

7.4 Manter, durante a prestação do serviço deste Termo de Referência, em compatibilidade 

com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7.5 Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no detalhamento do 

objeto, dentro do prazo e local estabelecidos pela CONTRATANTE; 

7.6 Credenciar preposto junto à CONTRATANTE para gerenciar a prestação do serviço 

contratado e atuar com interlocutor entre as partes; 

7.7 A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, 

objeto desta, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às 

legislações federal, estadual e municipal, bem como a quaisquer ordens ou determinação do 
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Poder Público, procurando, dentro do possível, conduzir os serviços e o pessoal de modo a 

formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria 

CONTRATADA; 

7.8 A CONTRATADA deverá proceder, sempre que solicitada, pela emissão de atestados, 

declarações, plantas e toda a documentação relativa aos seus equipamentos/serviços para a 

viabilização dos eventos junto aos órgãos competentes como Corpo de Bombeiros, Roraima 

Energia entre outros que forem necessários para o fiel cumprimento do contrato; 

7.9 A CONTRATADA poderá realizar visita no local do evento, previamente agendada com 

a CONTRATANTE, caso entenda ser necessário para a prestação do serviço; 

7.10 Fica por conta da CONTRATADA o fornecimento de mão-de-obra necessária à execução 

do serviço, não restando nenhuma responsabilidade ao Município por questões trabalhistas, 

previdenciárias ou outras decorrentes entre a relação da CONTRATADA com seus 

funcionários; 

7.11 Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

7.12 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes 

do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

7.13 Os preços deverão incorporar todos os custos operacionais da atividade, os tributos 

eventualmente incidentes, bem como as demais despesas diretas e indiretas (despesas com 

mão- de-obra; alimentação e hospedagem – quando houver necessidade – montagem, 

desmontagem, e execução dos serviços; despesas com translado do equipamento, transporte e 

outros), não cabendo ao Município nenhum custo adicional; 

7.14 A CONTRATADA deverá desmontar e retirar os materiais e equipamentos após o 

término do evento ou no dia posterior ao encerramento do evento, conforme solicitação da 

CONTRATANTE; 

7.15 A CONTRATADA terá que refazer a própria custa, os serviços de instalação que foram 

empregadas técnicas não recomendadas, ou que apresentem vício ou defeitos de execução e 

ainda todo trabalho considerado inaceitável pela CONTRATANTE; 

7.16 Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE, deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a execução 

do objeto deste Termo de Referência; 

7.17 Zelar para que os serviços sejam executados dentro dos padrões de qualidade a ele 

inerente, incluindo manter o local limpo e sem resíduos gerados pela prestação do serviço;  

7.18 A prestação do serviço deve ser realizada obedecendo a critérios de qualidade, agilidade, 

pontualidade e segurança de mão-de-obra especializada devidamente uniformizada e utilizando 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), 

prescritos pelas Normas Brasileiras; 

7.19 Caso os equipamentos sejam de terceiros (locação), deverá ser apresentado contrato de 

locação, com firma reconhecida, no qual a CONTRATADA se compromete para a prestação 

do serviço e garante a disponibilidade do objeto para a realização do evento; 

7.20 Manter, durante a prestação dos serviços os seus empregados uniformizados e 

devidamente identificados por crachá, quando em trabalho; 

7.21 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia 

e expressa anuência da CONTRATANTE; 

7.22 Será obrigação da CONTRATADA responsável pela execução dos serviços, fornecer e 
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manter no local da prestação destes, equipamentos, ferramentas, apetrechos, cabos, acessórios, 

conexões, equipamentos de segurança, transporte e equipe de trabalho necessária e suficiente 

a fim de permitir o bom andamento dos serviços, montagem, desmontagem, operacionalização 

do equipamento e transporte dos materiais e equipamentos que compõem o objeto deste Termo 

de Referência, dentro do prazo determinado para a sua execução, mantendo no local um técnico 

qualificado para dirigir os serviços;  

7.23 A CONTRATADA deverá cumprir horários estabelecidos pela produção do evento e 

deverá montar todos os equipamentos com até 01 (um) dia de antecedência. 

7.24 A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar 

danos a terceiros, em razão da prestação dos serviços, sendo responsável ainda por qualquer 

acidente de trabalho que aconteçam com os seus funcionários; 

7.25 Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas seus empregados no desempenho dos serviços/entrega ou em conexão com eles, ainda 

que ocorridos em dependências pertencentes à Prefeitura de Boa Vista; 

7.26 Oferecer Assistência técnica da garantia que consiste na permanência de um responsável 

técnico no local durante o evento, para reparação das eventuais falhas dos equipamentos, 

mediante o conserto e a possível substituição de peças e componentes que se apresentam 

defeituosos, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos;  

7.27 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste termo, 

isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que por ventura possam surgir ainda 

que tais reclamações sejam resultantes de atos de preposto ou de quais quer pessoas físicas ou 

jurídicas, empregadas ou ajudadas na execução deste contrato; 

7.28 A CONTRATADA deverá fornecer para produção do evento a necessidade de carga 

(Kva) para utilização dos equipamentos necessários a realização dos eventos; 

7.29 A CONTRATADA será responsável por todas as despesas decorrente da execução de 

eventuais trabalhos em que horários extraordinários (diurno ou noturno), e despesas com 

instalações e equipamentos necessários aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos 

com material e mão-de-obra necessária à completa realização do objeto desta licitação e sua 

realização perfeitamente concluída. 

7.30 Manter, durante a prestação do serviço deste Termo de Referência, em compatibilidade 

com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7.31 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

7.32 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

7.33 Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE, deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a execução 

do objeto deste Termo de Referência; 

7.34 A CONTRATADA deve ter Sede ou Filial na cidade de Boa Vista com capacidade 

suficiente para atender a demanda do CONTRATANTE, conforme preceitua este 

instrumento; 

7.35 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE as faturas/Notas Fiscais 
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mensais com todas as informações detalhadas e necessárias à fiscalização do contrato, 

pertinentes a prestação do serviço descrito neste Termo de Referência, para a devida 

conferência dos valores cobrados. O pagamento da CONTRATADA estará condicionado à 

apresentação das respectivas faturas/Notas Fiscais; 

7.36 A contratada deverá emitir nota fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 

CNPJ n° 05.943.030/0001-55, conforme recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo 

Departamento de Execução Orçamentária, Financeira e Contratos - DEOF da SEMMA; 

7.37 Assumir a responsabilidade por todos os encargos decorrentes da contratação, inclusive, 

sociais, fiscais, trabalhistas e comerciais. 

7.38 As diárias mencionadas corresponderão a 24 (vinte e quatro) horas corridas a contar a 

inspeção e verificação do fiscal. 

Obrigações da Contratante 

8.1 Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a 

efetiva prestação do serviço, por meio de representante especialmente designado (Fiscal do 

Contrato); 

8.2 Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 

8.3 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 

identificados, aos locais a serem informados, em acordos firmados entre as partes, quando 

houver necessidade;  

8.4 A CONTRATANTE deverá relacionar-se exclusivamente com preposto autorizado pela 

CONTRATADA; 

8.5 Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando a cobrança 

pelos serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão 

devolvidos à CONTRATADA para as devidas correções e devolvidos à CONTRATANTE 

para análise, ateste e pagamento; 

8.6 Zelar, para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

avaliando a qualidade do serviço prestado, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, 

notificando, por escrito, quaisquer irregularidades constatadas na execução do serviço, 

devendo tomar as providências cabíveis para que sejam aplicadas as penalidades 

regulamentares e contratuais, quando for o caso. 

8.7 Tomar as providências necessárias visando facilitar o desempenho dos serviços por parte 

da CONTRATADA; 

8.8 Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que 

disponha e que eventualmente venham a ser socializados e indicar as áreas onde os serviços 

serão executados; 

8.9 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela 

credenciada; 

8.10 O acompanhamento e fiscalização do funcionamento das atividades desempenhadas pela 

CONTRATADA passarão pela supervisão das pessoas indicadas pela CONTRATANTE, que 

poderá recusar qualquer tipo de mobiliário/equipamento que não corresponda à especificação 

definida neste Termo de Referência; 

8.11 Caso algum item descrito neste Termo de Referência não seja disponibilizado a contento 

e/ou nas datas previstas, a CONTRATANTE poderá descontar o valor correspondente ao item 

da CONTRATADA. 

8.12 Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
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objeto do Contrato, tais como eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para 

sua correção. 

Qualificação Técnica 

a) Apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, declarando que o licitante já desempenha ou desempenhou 

atividade pertinente e compatível na quantidade mínima de 10% (dez por cento), em 

características e prazos com o objeto desta licitação. Acompanhando(s) da(s) respectiva(s) 

Certidões(ões) de Acervo Técnico do Profissional, detentor da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, comprovando a execução de serviços com características 

técnicas semelhantes às dos objetos do presente Termo: 

b) Apresentar a Certidão de Acervo Técnico (CAT) a certidão de acervo deverá referi-se as 

atividades técnicas que façam parte das atribuições legais do profissional, conforme o 

Termo de Referência, em cumprimento ao princípio do julgamento objeto; comprovando 

pelo menos 10% (dez por cento) dos serviços na quantidade descritas na proposta de preços 

apresentada na licitação. 

c) Apresentar Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

ou no conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA ou Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais – CFT. Expedido pelo conselho da região da sede da licitante. Com 

indicação do responsável técnico devidamente habilitado e competente para o desempenho 

do serviço. Conforme regulamentação do referido conselho. 

d) Apresentar a comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional legalmente 

habilitado para estes fins pertencentes aos grupos de Engenharia, na modalidade Civil, 

sendo aceito para tal comprovação Civil: Engenheiro Civil reconhecido pela entidade 

competente. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA ou Conselho Federal dos Técnicos CFT. 

e) A comprovação desse vínculo, entre o profissional e a empresa, deverá ser feita através de: 

f) Relação empregatícia, por Carteira de Trabalho ou livro de Registro de empregado 

autenticado pelo Tribunal Regional do Trabalho, ou; 

g) Contrato de prestação de serviço de autônomo, ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade profissional competente, devidamente registrado no CREA, com atribuições 

compatíveis com o objeto da licitação. 

h) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 

comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

i) Os profissionais indicados para fim de comprovação técnico- profissional, deverão 

participar, em regime de dedicação exclusiva, da execução do objeto de licitação. 

9.1 A licitante deverá apresentar, como condição de habilitação, declaração com indicação do 

aparelhamento e do pessoal técnicos adequados e disponíveis para a realização do(s) item (ns), 

objeto da licitação, desde já disponibilizando-se para uma eventual inspeção técnica, visando 

aferir in loco o declarado, a ser realizada pela CONTRATANTE, na fase contratual, conforme 

modelo do anexo II. 

• Habilitação Jurídica: 

Requerimento de empresário, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação; 
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, para as 

sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores; 

Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no cartório de Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício, para as sociedades simples e 

demais entidades, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

• Qualificação Econômico-Financeira: 

Cópia do Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis da licitante, do último exercício 

social já exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação dessa documentação e 

proposta de preços exigidos neste Edital. No caso ainda, de empresa constituída como 

Sociedade Anônima, deverá obrigatoriamente, comprovar que o Balanço Patrimonial está 

arquivado na Junta Comercial da Sede ou Domicílio da licitante, conforme art. 289, §50, da lei 

n° 6.404/76;  

A comprovação da boa situação de liquidez será feita através da demonstração, com base no 

balanço, e através de memória de cálculo assinada por profissional devidamente habilitado em 

contabilidade, de que atende ao seguinte índice financeiro, igual ou maior a 1; 

                                              ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LIQUIDEZ GERAL =         

                                              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro, a exigência da cópia do 

Balanço Patrimonial será atendida mediante apresentação do Balanço de Abertura; A 

comprovação de boa situação financeira da empresa constituída no mesmo exercício financeiro 

será baseada na obtenção do índice de Solvência Geral (S) igual ou maior a 1 (um), calculado 

e demonstrado pela, por meio da seguinte fórmula; 

                                                                           ATIVO TOTAL 

SOLVÊNCIA GERAL =        

                                              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

Deverá comprovar a existência de patrimônio líquido mínimo ou capital social mínimo, igual 

ou superior a 10% (dez por cento) do valor total de sua proposta de preços ou do valor total 

lançado, nos termos do artigo 31, §§2° e 3° da Lei n. 8.666/93, cuja verificação poderá ser feita 

pelo(a) Pregoeiro(a), com base no balanço patrimonial do último exercício;  

Certidão Negativa Estadual de Falência e Recuperação de Crédito ou documento equivalente 

expedido pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça do domicílio ou da sede do licitante, 

com seu prazo de validade em vigor 7.2.3.7. Onde não houver Central de Certidões do Tribunal 

de Justiça, deverá ser apresentada Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou 

órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante constando a quantidade de Cartórios 

Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei 
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n°11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios 

indicadas no respectivo documento.  

• Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e Inscrição Municipal ou 

Estadual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e INSS através de Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, conforme Decreto Federal n° 

5.512 de 15/08/2005, admitindo-se que seja emitida via INTERNET, em validade, bem como 

prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular de licitante, no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei, em validade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, em validade; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1° de maio de 1943; 

A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à 'confirmação de sua validade 

mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo; 

Os licitantes que apresentarem as certidões com validade vencida na data da solicitação do 

Pregoeiro em sessão serão inabilitados, exceto as empresas enquadradas como ME ou EPP; 

Caso a documentação de regularidade fiscal da(s) Microempresa(s) e/ou Empresa(s) de 

Pequeno Porte apresente alguma restrição, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

podendo, a critério da Administração, ser prorrogado, por igual período, para comprovar a sua 

regularidade, prazo este contado, a partir do momento em que o proponente for declarado 

vencedor; 

• Qualificação Técnica: 

A empresa deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Aptidão Técnica, para comprovar 

a sua efetiva execução, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove o bom e regular fornecimento de serviço compatível ao objeto do Edital e seus 

anexos, em condições compatíveis de quantidades e prazos; 

O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar necessários para 

comprovar que já executou objeto semelhante ao da licitação; 

Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, 

considera (m) -se compatível (eis) o (s) atestado (s) que expressamente certifique (m) que o 

licitante já forneceu pelo menos 10% (dez por cento) das quantidades descritas na proposta de 

preços apresentada nesta licitação; 

No caso de pessoa jurídica de direito público, o (s) atestado (s) deverá (ao) ser assinado (s) 

pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. 

Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a Licitante dispõe de aptidão para a execução do contrato com características 

e quantidades compatíveis com o objeto da licitação, conforme preceitua o art. 30, inciso II, § 

1° e 3° do inciso IV da Lei n° 8666/93; 

Apresentar Declaração que não emprega menor de idade, em cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

00000.0.022388/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.365934/2023

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 57352031
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: SUSANI DA SILVA SANTOS  EM 30/08/2023 14:47:25
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS  EM 30/08/2023 17:19:55



 Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Departamento de Execução Orçamentária, Financeira e Contratos - DEOF 

 

Departamento de Execução Orçamentária, Financeira e Contrato | Rua Claudionor Freire, 571 Bairro: 

Paraviana | Contatos: (95) 3623-2799  

Recebimento dos Serviços 

10.1 O objeto da presente licitação será recebido nos termos do artigo 73, inciso I, II, da Lei 

nº. 8.666/93 observando-se a sua conformidade com as especificações solicitadas no Termo de 

Referência; 

10.2 Os serviços contratados serão prestados de formal parcial (conforme necessidade) com 

execução direta, conforme local, dias e horários estabelecidos pela SEMMA; 

10.3 O prazo para execução dos serviços será mediante a data de recebimento da ORDEM DE 

SERVIÇOS; 

10.4 Os serviços deste, deverão estar montados e instalados nos locais determinados pela 

Superintendência solicitante, com no mínimo 08 (oito) horas antes do início do evento, sem 

nenhum custo adicional para SEMMA; 

10.5 Serão devolvidos os materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta 

ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou 

que apresentem prazo de validade inferior a 50% (cinquenta por cento) da vida útil do produto; 

10.6 Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa 

execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos 

durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades;  

10.7 O serviço deverá ser prestado por pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas, sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA assegurar as exigências de sua equipe técnica; 

10.8 Em se tratando de prestação de serviço, caso tenha tido exigência de apresentação de 

especificações dos produtos, no momento do recebimento do objeto será verificado se mesmo 

está de conformidade com o que foi originalmente solicitado; 

10.9 Equipamentos que apresentarem problemas no momento do evento não serão 

contabilizados para posterior pagamento; 

10.10 A montagem do equipamento será repassada através de layout fornecido pela 

Superintendência solicitante; 

10.11 Dar ciência à SEMMA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

10.12 Existindo a necessidade de pernoite dos materiais, será obrigação da CONTRATADA 

providenciar toda a segurança do seu equipamento sem nenhum custo a SEMMA; 

10.13 Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados com crachá; 

10.14 Os serviços serão prestados no município de Boa Vista, inclusive área indígena e rural; 

10.15 Em eventual prorrogação do prazo, por motivo relevante, deve ser provada pela licitante 

vencedora, mediante requerimento, objetivando a apreciação e anuência da SEMMA. 

Fiscalização 

11.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por fiscal do 

contrato, designado pela Superintendência solicitante, observando-se as disposições contidas 

no artigo 67 e seus parágrafos, e art. 73, seus incisos e parágrafos, da Lei nº. 8.666/93. 

11.2 O Fiscal do Contratado reserva o direito de realizar vistorias no local onde os produtos 

serão manipulados sem aviso prévio a empresa contratada. 

11.3 A Licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos serviços prestados e 

dos produtos fornecidos. 

11.4 No caso de rejeição dos produtos e serviços executados, o licitante deverá providenciar a 

imediata correção, sob pena de ser aplicada à multa estabelecida no edital, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação. 
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Pagamento ou Cronograma de Desembolso 

12.1 O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 

Finanças (SEPF), sendo o prazo para pagamento de serviços de até 30 dias após liquidação das 

Nota Fiscal/Fatura, Recibo (2 vias), acompanhada dos documentos que comprovem a 

regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) e quitação de tributos e contribuições federais (juntamente com a 

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União – PGFN), Estadual e Municipal. 

12.2 Os documentos deverão ser atestados por fiscal a ser constituída para fiscalizar e 

acompanhar a execução dos futuros Contratos. 

12.3 O órgão contratante ficará responsável pelos pagamentos dos serviços utilizados. 

Rescisão Contratual 

13.1 Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93; 

13.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE;  

13.3 Mediante o fim do objeto contratado.  

Da Garantia 

14.1 Por ocasião da assinatura do contrato, fica facultada à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente - SEMMA a exigência de que a(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) preste(m) 

garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato podendo optar por uma das 

modalidades previstas no art. 56 § 1°, incisos I, II e III da Lei n°. 8.666/93.  

14.2 Caso as especificações do objeto ou dos serviços não sejam compatíveis com as 

especificações contidas no termo de Referência, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

SEMMA, definirá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a troca do mesmo ou reparação 

das inconformidades. Em caso de a CONTRATADA continuar a apresentar objeto ou prestar 

serviço que não esteja em conformidade com as especificações previstas neste Termo o fato 

será considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a consequente 

aplicação de multa e demais sanções cabíveis. 

 

Penalidades e Multas 

15.1 Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na 

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais. 

15.2 A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa valor dos itens solicitados na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato, em caso de recusa injustificada e demais sanções 

estabelecidas do edital, na Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.3 O descumprimento total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

o contrato, cancelando a Nota de Empenho nos termos dos arts. 77 e 78, sem prejuízo do 

eventual exercício dos direitos previstos no art. 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas 

nos arts. 86 a 88, todos da Lei Federal n. 8666/93. 

15.4 A multa moratória, prevista no art. 86 da Lei Federal n. 8666/93 será calculada pelo 

percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento 

em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste. 

15.5 A multa a que se refere o Inciso II do art. 87 da Lei Federal n. 8666/93 será calculada 
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sobre o valor do fornecimento em atraso, limitada a 10% (dez por cento) deste.  

15.6 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas. 

15.7 A CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada 

a ocorrência de qualquer circunstância prevista no § 1° do art. 57 da Lei n° 8666/93. 

15.8 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação. 

15.9 A sanção estabelecida no § 3º do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe no inciso IV 

que a sanção e de competência exclusiva da SEMMA, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

15.10 A sanção estabelecida no inciso III do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 preconiza que 

a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração terá prazo até de 2 (dois) anos. 

15.11 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já 

expressamente autorizado. 

15.12 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SEMMA poderá ainda aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 

1 e 2 a seguir: 

 

 Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

 Tabela 2  

 TIPO DE INFRAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 
Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SEMMA ou 

na execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência; 
1 

02 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, por ocorrência; 
1 

03 
Recusar-se a executar serviço determinado pela SEMMA, desde que 

pertinentes às suas atividades, por ocorrência; 
2 

04 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela SEMMA, por item e por ocorrência; 

2 

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2 
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06 
Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o 

fato, qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido; 
3 

07 Deixar de designar preposto, por ocorrência; 4 

08 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente; 
4 

09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 5 

10 Reter equipamento sem autorização da SEMMA; 5 

11 
Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por 

ocorrência; 
5 

12 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais; 
6 

13 

Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010 – 

SLTI, que dispõe critérios de sustentabilidade ambiental para os 

serviços contratados. 

6 

14 

Deixar de fornecer EPI’ s (Equipamentos de Proteção Individual), 

quando exigido em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de 

impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e 

por ocorrência. 

6 

 

Da Estimativa de Preços 

16.1 O preço estimado total da presente licitação é de R$ 230.550,00 (duzentos e trinta mil, 

quinhentos e cinquenta reais), inclusos taxas e impostos pertinentes, para eventual contratação 

obedecendo aos quantitativos e especificações constantes no Anexo I 

Dotação Orçamentária 

17.1 Os recursos orçamentários para atender à despesa no exercício 2023 a ser contratada 

serão assegurados através de: Unidade Orçamentária: 2201 Programa: 18 122 0084 2320 

Elemento de despesa: 33 90 39 00 Fonte: 1500 0000 (Recursos Próprios) 

 

Disposições Gerais 

18.1 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força da execução do Serviço 

deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 

empregados da CONTRATADA; 

18.2 Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos de acordo com o que dispõe 

o Edital de Licitação e demais legislações complementares que versem sobre o assunto. 

18.3 A licitante quando da apresentação de documentação de habilitação deverá informar qual 

o endereço eletrônico será utilizado para trocas de correspondências, comunicados, termos 

contratuais, empenhos e demais atos pertinentes a fiel execução do objeto contratado. 

18.4 Aplicam-se, no que couber, as disposições constantes da Lei Federal n. 8.078/90 – Código 

Defesa Consumidor. 

18.5 O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a 

conveniência da CONTRATANTE, recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto 

entregue, bem como de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial.  
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18.6 O contrato deverá ser publicado, por meio de extrato no Diário Oficial do Município, nos 

termos do parágrafo único, do art. 61 da Lei Federal n. 8.666/93. 

18.7 É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou 

em parte, a terceiro, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão. 

18.8 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do contrato serão 

resolvidas entre as partes contratantes por meio de procedimentos administrativos. 

18.9 O prazo de vigência do contrato será indicado pela superintendência solicitante, que 

deverá ocorrer em data expressamente estipulada pela contratante, podendo o prazo ser 

prorrogado ou estendido por iguais períodos, a critério exclusivo da contratante, nos termos da 

Lei nº 8.666/93. 

18.10 Poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

desde que seja de interesse da CONTRATANTE, mediante termo próprio, com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta a Lei 

8.666/93, Artigo 57, inciso II. 

18.11 Poderá, todavia, por acordo das partes, possuir aditivo contratual, desde que seja de 

interesse da CONTRATANTE, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta a Lei 8.666/93 

18.12 O contrato será regido pela Lei 8.666/93, Artigo 65. 

 

Dos Anexos 

19.1 São anexos do Termo de Referência:  

19.2 Anexo I: Especificação e quantitativo do objeto; 

 

Declaração do Solicitante 

Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/200 e legislações em vigor. 

Responsáveis pela elaboração e supervisão do Termo de Referência 

Boa Vista-RR, data constante no sistema. 

Elaboração 

(Assinatura Eletrônica) 

Susani da Silva Santos 

Assessora/DEOF/SEMMA 

21.3. Autorização do Gestor/Ordenador de Despesas Aprovo: 

(Assinatura Eletrônica) 

Alexandre Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
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ANEXO – I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 

Locação, com montagem e desmontagem, de TENDA 

PIRAMIDAL, tamanho 10 x 10 m, área de 100m2, com 

cobertura em lona branca black-out estilo piramidal, com base 

em estrutura metálica constituída. Altura de 3,50 metros em seus 

pés de sustentação lateral e eixo central com 4,5m-h. 

Diária 150 

02 

Locação, com montagem e desmontagem, de TENDA 

PIRAMIDAL, tamanho 5,5 x 5,5 m, área de 25m2, com 

cobertura em lona branca black-out estilo piramidal, com base 

em estrutura metálica constituída. Altura de 2,50 metros em seus 

pés de sustentação lateral e eixo central com 4m-h 

Diária 225 

03 

Locação de Lona branca black-out, para fechamento de 03 

lados/laterais da TENDA PIRAMIDAL, tamanho 5 x 5 

antimofos e antichama. 
Diária 75 
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